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a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.433, de 06 de dezembro de 2016, 
que aprova a inclusão de novos beneficiários no Programa Rede Cego-
nha para incentivo financeiro diferenciado do componente Parto e Nas-
cimento no âmbito do Estado de Minas Gerais .
RESOLvE:
 Art. 1º Incluir novos beneficiários no Programa Rede Cegonha para 
incentivo financeiro diferenciado do componente Parto e Nascimento 
no âmbito do Estado de Minas Gerais .
 Art . 2º Ficam mantidas as normas gerais de repasse do recurso federal 
da Rede Cegonha dos municípios sob gestão estadual e do incentivo 
financeiro estadual complementar e de monitoramento, previstas nas 
Resoluções SES/MG nº 3.526, de 27 de novembro de 2012, e n° 5.232, 
de 13 de abril de 2016 .
 Art . 3º O recurso federal está discriminado por instituição e compo-
nente no Anexo I e o incentivo financeiro estadual complementar no 
Anexo II desta Resolução .
 Art . 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Resolução, correrão 
à conta das dotações orçamentárias nº 4291 .10 .302 .183 .4492 .0001-
339039-22 .1; 4291 .10 .302 .179 .4494 .0001-334141-10 .1 e 
4291 .10 .302 .179 .4494 .0001-339039-10 .1 .
 Art . 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2016 .
NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE
ANEXOS I E II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5502, DE 06 DE 
DEZEMBRO DE 2016 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.428, DE 06 DE DEZEMBRO 
DE 2016 .

 Aprova incentivo financeiro, referente às competências 2016/2017, 
para custeio destinado aos Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT) 
em funcionamento no Estado de Minas Gerais .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 10 .216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a 
proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e 
redireciona o modelo assistencial em saúde mental;
- a Lei Estadual n° 11 .802, de 18 de janeiro de 1995, que dispõe sobre a 
promoção da saúde e da reintegração social do portador de sofrimento 
mental; determina a implantação de ações e serviços de saúde mental 
substitutivos aos hospitais psiquiátricos e a extinção progressiva destes; 
regulamenta as internações, especialmente a involuntária, e dá outras 
providências;
- a Lei Estadual nº 12 .684, de 01 de dezembro de 1997, que altera a Lei 
Estadual nº 11 .802, de 18 de janeiro de 1995, que dispõe sobre a promo-
ção da saúde e da reintegração social do portador de sofrimento mental, 
e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 21 .695, de 9 de abril de 2015, que estima as receitas 
e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e 
do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado 
para o exercício 2015;
- o Decreto Estadual n° 42 .910, de 26 de setembro de 2002, que contém 
o regulamento da Lei nº 11 .802, de 18 de janeiro de 1995, alterada pela 
Lei n° 12 .684, de 01 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a promo-
ção da saúde e da reintegração social do portador de sofrimento mental, 
e dá outras providências;
- o Decreto Estadual n° 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria GM/MS 106, de 11 de fevereiro de 2000, que cria os Servi-
ços Residenciais Terapêuticos no âmbito do SuS;
- a Portaria GM/MS n° 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabe-
lece diretrizes para organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito 
do Sistema Único de Saúde – SuS;
- a Portaria GM/MS nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011, que institui 
a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou trans-
torno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e 
outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS);
- a Portaria GM/MS n° 3.090, de 23 de dezembro de 2011, que esta-
belece que os Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT’S) sejam defi-
nidos em tipo I e II, e destina recursos financeiros para o incentivo de 
custeio dos SRT’S;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.092, de 4 de abril de 2012, que insti-
tui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas portadoras de Transtor-
nos Mentais e com necessidades decorrentes do uso de álcool, Crack e 
Outras Drogas no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais/
SuS-MG;
- o Plano Diretor de Regionalização da Saúde no Estado de Minas 
Gerais da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais / SES-MG;
- os valores previstos para a Ação 4107 – Rede de Atenção Psicossocial 
no Plano Plurianual de Ação Governamental (PPAG 2012 - 2015);
- as Pactuações Microrregionais; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 228ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 06 de dezembro de 2016 .

DELIBERA:

Art. 1º Fica aprovado incentivo financeiro, referente às competências 
2016/2017, para custeio destinado aos Serviços Residenciais Terapêu-
ticos (SRT) em funcionamento no Estado de Minas Gerais, nos termos 
do Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2016 .

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE E

COORDENADOR SUPLENTE DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.428, DE 06 
DE DEZEMBRO DE 2016 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .

06 904408 - 1

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5500, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
Altera o Anexo IV da Resolução SES/MG n° 2.946, de 21 de setem-
bro de 2011, que dispõe sobre as normas gerais do incentivo financeiro 
complementar de custeio das equipes de urgência e Emergência dos 
Hospitais que compõem a Rede de Resposta Hospitalar as urgências e 
Emergências das Macrorregiões do Estado de Minas Gerais .
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Esta-
dual, o § 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, o inciso Iv do 
art . 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011e, 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.431, de 06 de dezembro de 2016, 
que altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 916, de 21 
de setembro de 2011, que aprova as normas gerais do incentivo finan-
ceiro complementar de custeio das equipes de urgência e Emergência 
dos Hospitais que compõem a Rede de Resposta Hospitalar as urgên-
cias e Emergências das Macrorregiões do Estado de Minas Gerais .
RESOLvE:
Art. 1º Fica alterado o Anexo IV da Resolução SES/MG nº 2.946, de 
21 de setembro de 2011, com a contemplação dos recursos federais 
de Porta de Entrada oriundos da Portaria MS/GM nº 2.346, de 11 de 
novembro de 2016, para a Região Ampliada de Saúde Sul, que passa a 
vigorar conforme o Anexo Único desta Resolução .
§1º Os recursos Estaduais de Rede de Resposta que foram substituídos 
pelos recursos Federais de Portas Estratégica publicados em Portaria 
MS/GM nº 2.346, de 11 de novembro de 2016, serão realocados na 
mesma Região Ampliada de Saúde Sul como forma de dedução da par-
cela federal do SAMu 192 Regional Sul, custeada pela Secretaria de 
Estado de Saúde desde fevereiro de 2015 .
§2º A realocação dos recursos poderá ser alterada conforme discussões 
do Grupo Condutor .
Art. 2º Os novos valores e respectivo cronograma físico financeiro 
deverão ser inseridos no Termo de Compromisso vigente, através de 
Termo Aditivo no Sistema GEICOM .
Art . 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito financeiro a partir da competência de outubro de 2016.
Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2016 .
NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5500, DE 06 DE 
DEZEMBRO DE
2016 (disponível no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.440, 

DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016 .

 Prorroga, excepcionalmente, a suspensão da gestão dos estabelecimen-
tos hospitalares de saúde pelo município de Montes Claros e mantém 
a transferência, temporariamente, para a Secretaria de Estado da Saúde 
de Minas Gerais - SES/MG, e dá outras providências.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011, e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria SAS/MS nº 687, de 31 de julho de 2015, que estabelece de 
forma excepcional e provisória, pelo período de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, o remanejamento de recursos do Teto de Média e 
Alta Complexidade do Município de Montes Claros para o Teto Finan-
ceiro de Média e Alta Complexidade da Gestão Estadual de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.629, de 07 de novembro de 2013, 
que dispõe sobre a alteração no fluxo dos repasses dos incentivos fede-
rais da Rede Cegonha e da Rede de urgência e Emergência destinados 
aos prestadores localizados no município de Montes Claros, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.630, de 14 de novembro de 2013, 
que dispõe sobre a alteração do fluxo de repasses dos incentivos finan-
ceiros estaduais referentes ao Programa de Fortalecimento e Melhoria 
da Qualidade dos Hospitais/PRO–HOSP Macrorregional e Microrre-
gional do SUS/MG e da outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.742, de 18 de fevereiro de 2014, 
que revoga a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.630, de 14 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre a alteração do fluxo de repasses dos incen-
tivos financeiros estaduais referentes ao Programa de Fortalecimento 
e Melhoria da Qualidade dos Hospitais/PRO–HOSP Macrorregional e 
Microrregional do SUS/MG e da outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.128, de 20 de maio de 2015, que 
constitui Comissão Extraordinária SES-COSEMS de mediação, para 
apoio à discussão e pactuação entre o Gestor Municipal de Saúde e os 
estabelecimentos de saúde hospitalares de Montes Claros, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.155, de 15 de julho de 2015, que 
aprova, excepcionalmente, a suspensão da gestão dos estabelecimentos 
hospitalares de saúde pelo município de Montes Claros e transferi-la, 
temporariamente, para a Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais 
- SES/MG, e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.365, de 13 de julho de 2016, que 
prorroga, excepcionalmente, a suspensão da gestão dos estabelecimen-
tos hospitalares de saúde pelo município de Montes Claros e mantém 
a transferência, temporariamente, para a Secretaria de Estado da Saúde 
de Minas Gerais - SES/MG, e dá outras providências;
- o Ofício nº 147/SMS/2016, de 12 de abril de 2016, protocolado pela 
Secretária Municipal de Saúde de Montes Claros na SES/MG, que soli-
cita o cronograma de retorno da gestão hospitalar e dos respectivos 
recursos financeiros ao Município de Montes Claros;
- a Recomendação Conjunta MPE/MPF nº 001/2016, de 06 de junho 
de 2016, que dispõe sobre a prorrogação da transferência da gestão dos 
estabelecimentos hospitalares de saúde do Município de Montes Claros 
à Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG), pelo prazo de 12 (doze) 
meses, nos termos do art . 2º, parágrafo único, da Deliberação CIB-
SUS/MG nº 2155/2015;
- Parecer Técnico SRS – Montes Claros, protocolado no dia 12 de julho 
de 2016 na SES/MG, que recomenda a manutenção da gestão hospita-
lar de Montes Claros com a SES/MG e a construção de um cronograma 
para estabelecer prazos de organização e reestruturação dos fluxos dos 
serviços de regulação no Município de Montes Claros; e construção de 

um cronograma para estabelecer prazos de organização e reestruturação 
dos fluxos dos serviços de regulação no Município de Montes Claros;
- a Pactuação Ad Referendum da CIRA Norte que prorroga por 6 (seis) 
meses a partir e dezembro de 2016 o processo de transferência da ges-
tão dos estabelecimentos hospitalares de saúde do município de Montes 
Claros para a Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais;
- o Oficio n° 012/2016 do COSEMS regional de Montes Claros que 
aprova a Pactuação Ad Referendum nº 259/2016; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 228ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 06 de dezembro de 2016 .

DELIBERA:

Art . 1º Prorroga, excepcionalmente, a suspensão da gestão dos estabe-
lecimentos hospitalares de saúde pelo município de Montes Claros e 
mantém a transferência, transitoriamente, para a Secretaria de Estado 
da Saúde de Minas Gerais - SES/MG, e dá outras providências.

Art . 2º A gestão de que trata o art . 1º dessa Deliberação implica na res-
ponsabilidade da SES/MG em continuar a assumir, transitoriamente, 
as ações relacionadas à seleção, cadastramento, contratação, regulação 
assistencial, controle, avaliação e pagamento dos prestadores hospita-
lares utilizando os recursos financeiros da Média e Alta Complexidade 
(MAC), incentivos e demais recursos extra produção alocados no muni-
cípio de Montes Claros para a Atenção Hospitalar, em regime de inter-
nação e em regime de Atenção Ambulatorial .
 Parágrafo único . A prorrogação da transferência da gestão de que trata 
o art . 1º dessa Deliberação terá duração de até 6 (seis) meses .

Art. 3º A manutenção da gestão pela SES/MG obedecerá às regras de 
execução e acompanhamento definidos pela Comissão Extraordinária 
SES-COSEMS, conforme cronograma constante no Anexo Único desta 
Deliberação .

Art . 4º A transferência da gestão de que trata o Art . 4º dessa Deliberação 
contemplará as seguintes ações:
I - procedimentos relacionados ao remanejamento de teto da Programa-
ção Pactuada e Integrada;
II - alterações de fluxos e competências relacionados à autorização de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares e supervisão hospitalar;
III - procedimentos relacionados à transferência da base de dados para 
o processamento da produção;
Iv - formalização da contratação dos prestadores hospitalares conforme 
legislações e normativas do SuS vigentes; e
v - processamento e pagamento da produção pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Montes Claros .

Art. 5º A CIB-SUS/MG e a SES/MG publicarão atos específicos decor-
rentes do processo de transferência da gestão, desde que aprovados pela 
Comissão Extraordinária SES-COSEMS .

Art . 6º Esta Deliberação entra em vigor em 13 de janeiro de 2017, data 
de vencimento da Deliberação anterior, mantendo os efeitos financei-
ros na PPI/MG.

 Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2016 . 

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE E

COORDENADOR SUPLENTE DA CIB-SUS/MG 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 2 .440, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
06 904454 - 1

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5501, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
Prorroga as regras estabelecidas na Resolução SES/MG nº 5.184, de 16 
de março de 2016, até 30 de abril de 2017, para as instituições contem-
pladas na Competência 2016 do Programa de Fortalecimento e Melho-
ria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG (Componente Pro-Hosp 
Incentivo) .
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição 
Estadual, o § 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, o inciso 
Iv do art . 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 
2011e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.432, de 06 de dezembro de 2016, 
que aprova a prorrogação das regras estabelecidas no Anexo Único da 
Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.290, de 16 de março de 2016, referente 
à Competência 2016 do Programa de Fortalecimento e Melhoria da 
Qualidade dos Hospitais SUS/MG (Componente Pro-Hosp Incentivo), 
e dá outras providências .
RESOLvE:
 Art. 1º Prorrogar as regras estabelecidas na Resolução SES/MG nº 
5 .184, de 16 de março de 2016, até 30 de abril de 2017, para as ins-
tituições contempladas na Competência 2016 do Programa de Fortale-
cimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG (Compo-
nente Pro-Hosp Incentivo) .
 Art. 2º O incentivo financeiro para execução das ações do Compo-
nente Pro-Hosp Incentivo no período compreendido por esta Resolu-
ção perfaz o valor total de R$52 .964 .560,23 (cinquenta e dois milhões, 
novecentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e sessenta reais e vinte 
e três centavos) e correrá à conta de dotação orçamentária específica 
para o ano de 2017 .
 §1º Os valores referentes ao período de prorrogação da Competência 
2016 seguem discriminados no Anexo Único desta Resolução .
 §2º O incentivo financeiro foi definido de acordo com os valores inte-
grais dos hospitais contemplados na Competência 2016 do Pro-Hosp 
Incentivo, previstos no Anexo I da Resolução SES/MG nº 5.184, de 
16 de março de 2016, calculados de forma proporcional aos 04 (qua-
tro) meses de vigência desta prorrogação, nos termos do Anexo Único 
desta Resolução .
 §3º O valor será repassado em parcela única e incidirá desconto de 
acordo com a validação dos resultados referente aos indicadores e 
metas pactuados no quadrimestre de setembro a dezembro de 2016, 
caso a instituição não cumpra 100% da meta pactuada .
 Art . 3º A metodologia de pactuação dos indicadores e metas refe-
rente ao período de que trata esta prorrogação encontra-se descrita na 
Nota Técnica SRAS/DPGH/PRO-HOSP nº 0016/2016, de 19 de abril 
de 2016, e Nota Técnica SRAS/DPGH/CGH nº 0062/2016, de 18 de 
agosto de 2016 .
 Art. 4º Será firmado Termo Aditivo ao Termo Compromisso/Metas 
com os beneficiários do Pro-Hosp Incentivo para pactuação dos indica-
dores e metas considerando o período desta prorrogação, bem como dos 
valores financeiros por hospital referente ao quadrimestre de janeiro a 
abril de 2016, a serem monitorados por meio do GEICOM .
 Parágrafo único . Excepcionalmente o processo de acompanhamento, 
controle e avaliação, bem como a assinatura do Termo, poderá ser rea-
lizado por meio físico .
 Art . 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2016 .
NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO ADJuNTO DE ESTADO DE SAÚDE
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5501, DE 06 DE 
DEZEMBRO DE 2016 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº5516, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
Autoriza, em caráter excepcional e a título de ressarcimento, o repasse 
dos recursos financeiros do Programa Estadual de Triagem Auditiva 
Neonatal ao Fundo Municipal de Saúde de Araçuaí .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE ADJuNTO, no uso das 
suas atribuições, e considerando:
 - a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o §3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
 - a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
 a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção do SuS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articu-
lação interfederativa, e dá outras providências;
 a Lei Estadual Lei nº 21 .971, de 18 de janeiro de 2016, que estima as 
receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas 
Gerais e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo 
Estado para o exercício financeiro de 2016;
 o Plano Estadual de Saúde, aprovado pelo Conselho Estadual de Saúde 
de Minas Gerais (CES/MG);
 a Portaria n. 1.060/GM/MS nº 2.109, de 5 de junho de 2002, que aprova 
a Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência;
 a Portaria n. 793/GM/MS, de 24 de abril de 2012, que institui a Rede 
de Cuidados à Pessoa com Deficiência, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde;
 a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.545, de 21 de agosto de 2013, que 
aprova o Plano de Ação de Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiên-
cia do SuS-MG;
 a Resolução SES/MG n. 1.321, de 18 de outubro de 2007, que institui 
o Programa Estadual de Triagem Auditiva Neonatal, define critérios, 
normas operacionais e procedimentos para a prestação de serviços de 
Triagem Auditiva Neonatal;
 a publicação intitulada “Diretrizes de Atenção da Triagem Auditiva 
Neonatal” do Departamento de Ações Programáticas Estratégicas da 
Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, de 2012;
 a Triagem Neonatal Auditiva como única estratégia que permite o diag-
nóstico precoce da Deficiência Auditiva;
 a importância do diagnóstico e intervenção precoces para a aquisição 
da linguagem oral da criança com Deficiência Auditiva; e
 a necessidade de subsidiar tecnicamente o credenciamento de serviços 
especializados para a realização da Triagem Neonatal Auditiva;
RESOLvE:
Art . 1º Autorizar, em caráter excepcional e a título de ressarcimento, 
o repasse dos recursos financeiros do Programa Estadual de Triagem 
Auditiva Neonatal ao Fundo Municipal de Saúde de Araçuaí .
§1º Os recursos de que trata o caput referem-se às Resoluções SES/MG 
n . 4 .235, de 14 de março de 2014, e n . 4 .745, de 16 de abril de 2015, que 
estabelecem as despesas e divulgam as dotações orçamentárias para os 
exercícios de 2014 e 2015, respectivamente .
 §2º Os recursos financeiros de que trata o caput são destinados ao 
Hospital São vicente de Paulo (CNES: 2134276), credenciado pela 
SES/MG como Serviço de Referência de Triagem Auditiva Neonatal 
(SRTAN) e referem-se à produção registrada no Sistema de Informa-
ções Ambulatoriais do SuS (SIASuS) nas competências julho e agosto 
de 2014 e de outubro de 2014 a setembro de 2015, apurada em outu-
bro de 2016 .
Art . 2º O pagamento de que trata esta Resolução perfaz o valor de 
R$33 .904,76 (trinta e três mil novecentos e quatro reais e setenta e seis 
centavos), conforme detalhado no Anexo Único desta Resolução, one-
rando a dotação orçamentária nº 4291 .10 .242 .179 .4485 .0001 - 334141 
- 10 .1 .
Art . 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 06 de Dezembro de 2016 .
Nalton Sebastião Moreira da Cruz
Secretário de Estado de Saúde Adjunto
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5516 , DE 06 DE 
DEZEMBRO DE 2016
valor apurado para pagamento ao SRTAN do Município de Araçuaí, 
apurado pela DIS/SPA/SES-MG em outubro de 2016

Competência valor (R$)
julho/14 2 .174,19

agosto/14 2 .583,82
outubro/14 1 .827,58

novembro/14 2 .552,31
dezembro/14 2 .520,80

janeiro/15 2 .520,80
fevereiro/15 2 .709,86

março/15 2 .394,76
abril/15 2 .552,31
maio/15 2 .331,74
junho/15 3 .024,96
julho/15 2 .268,72

agosto/15 1 .543,99
setembro/15 2 .898,92

TOTAL 33 .904,76
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5499, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016

 Autoriza o pagamento, a título de ressarcimento, da produção apro-
vada do procedimento Mamografia Bilateral para Rastreamento, código 
02 .04 .03 .018-8, aos prestadores do Programa de Reestruturação e Con-
tratualização dos Hospitais Filantrópicos sob gestão estadual, referente 
às competências abril, julho, agosto e setembro de 2016 apuradas em 
outubro de 2016 .
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE DE MINAS 
GERAIS, no exercício das atribuições conferidas pelo §1º do art . 93, da 
Constituição Estadual, o inciso Iv do art . 222 da Lei Delegada Estadual 
nº 180, de 20 de janeiro de 2011 e, considerando:
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Lei Estadual nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, que contém o 
Código de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Lei Estadual nº 21 .971, de 18 de janeiro de 2016, que estima as 
receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas 
Gerais e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo 
Estado para o exercício financeiro de 2016;
- o Plano Estadual de Saúde, aprovado pelo Conselho Estadual de 
Saúde de Minas Gerais (CES/MG);
- a Portaria GM/MS nº 1.253, de 12 de novembro de 2013, que altera 
atributos de procedimentos na tabela de procedimentos, medicamentos, 
órteses, próteses e materiais especiais do Sistema Único de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.756, de 18 de fevereiro de 2014, 
que aprova a realocação dos tetos municipais para o procedimento 
02.03.01.001-9 - Exame Citopatológico Cérvico -Vaginal/Microflora e 
a alocação dos tetos municipais para o procedimento 02 .04 .03 .018-8 
Mamografia bilateral para rastreamento na Programação Pactuada Inte-
grada de Minas Gerais (PPI/MG);
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.889, de 16 de julho de 2014, que-
aprova, em caráter excepcional, o pagamento da produção aprovada 
do procedimento 02.04.03.018-8 – Mamografia Bilateral para Rastre-
amento, com o tipo de financiamento MAC, para atendimento fora da 
faixa etária de 50 a 69 anos, para as competências dezembro de 2013, 
janeiro e fevereiro de 2014 .
- a Resolução SES/MG nº 4.574, de 12 de dezembro de 2014, que 
dispõe sobre o ressarcimento da produção aprovada do procedimento 
02.04.03.018-8 – Mamografia Bilateral para rastreamento, financia-
mento MAC, para os prestadores participantes do Programa de Rees-
truturação e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos sob gestão 
estadual, a partir da competência março de 2014 .
- a revisão dos termos de contratos dos prestadores participantes do 
Programa de Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filan-
trópicos sob gestão estadual para inclusão na parcela pré-fixada da 


